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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais edis. 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental que seja dada a devida ciência ao Plenário desta Casa de 

Leis. 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO  N°           /2025 

 

O vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente, requerer a V. Exa. Prefeito 

Municipal, na forma legal e regimental em vigor, junto a secretaria competente conforme o Art. 

95, inciso XXIII, da lei orgánica municipal, REQUERER no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para o fornecimento de informações detalhadas sobre o contrato de prestação de serviço de 

transporte escolar, incluindo: prazo de vigência do contrato; condições físicas de conservação 

dos veículos utilizados; relatório de manutenção dos veículos; ano de fabricação e situação de 

licenciamento individual de cada veículo; comprovação de funcionamento e regularização do 

cronotacógrafo; e apresentação do relatório da última vistoria realizada no semestre anterior, 

conforme exigência do DETRAN. 

 

Tal solicitação se faz necessária devido inúmeras queixas de pais e responsáveis sobre as 

condições de conservação dos veículos. A solicitação das informações referentes ao contrato de 

prestação de serviço de transporte escolar no município da Serra tem como finalidade assegurar 

a transparência na gestão pública a esses pais e responsáveis, bem como zelar pela segurança e 

qualidade do serviço prestado aos estudantes da rede municipal de ensino. 

 

Considerando que o transporte escolar é um serviço essencial e diretamente ligado ao direito à 

educação e à integridade física dos alunos, é dever do poder público garantir que os veículos 

estejam em condições adequadas de uso, devidamente licenciados e com a manutenção em dia, 

conforme as exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as normas do DETRAN. 

 

A verificação de dados como o prazo contratual, estado de conservação dos veículos, relatórios 

de manutenção, ano de fabricação, cronotacógrafo regularizado e vistoria semestral é 

fundamental para garantir que a frota esteja operando de forma segura, eficiente e dentro da 

legalidade. Além disso, o acompanhamento dessas informações contribui para prevenir 

acidentes, assegurar o cumprimento das cláusulas contratuais e fortalecer o controle social sobre 

os recursos públicos. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de Abril de 2025. 
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